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Itacuruba, Pernambuco, 25 de abril de 2022. 

Ao Excelentissimo Senhor, 
SILVIO FREIRE DE SA 
Presidente da Camara de Vereadores 
Itacuruba - PE 

Venho respeitosamente à presenga de Vossas Exceléncias propor para 

deliberação e apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei em anexo que 

versa sobre a Instituigao no municipio de Itacuruba do Conselho Municipal de Politicas 

para populagdo LGBTQIA+, e o Fundo Municipal dos Direitos da População 

LGBTQIA+. 

Ao ensejo renovamos votos de aprego e consideragao, ficando ao inteiro dispor 

para quaisquer informagdes porventura necessarias. 

Atenciosamente, 

BERNARDO DE MOURA FERRAZ 

PREFEITO 

Bemardo de Moura Ferraz 
CPF: 066.569.204-89 

Prefetto 
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PROJETO DELEIN'" — , de 25 de abril de 2022. 

Ementa: Institui no municipio de Itacuruba o 
Conselho Municipal de Politicas para populagao 
LGBTQIA+, e o Fundo Municipal dos Direitos da 
População LGBTQIA+ e dá outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITACURUBA, Estado de Pernambuco, no uso de 
suas atribuigdes legais, instituidas na Lei Organica Municipal, encaminha para 

apreciagao o presente projeto de lei: 

Art. 1° - Ficam criados: 

I - O Conselho Municipal de Politicas para a população LGBTQIA+, órgão colegiado, 

auténomo e permanente de carater consultivo, deliberativo, fiscalizador e propositivo, 

vinculado ao Gabinete do Prefeito. 

Il - O Fundo Municipal dos Direitos da População LGBTQIA+ de Itacuruba — PE. 

Paragrafo Unico: O Fundo Municipal dos Direitos da Populagao LGBTQIA+ de 

Itacuruba — PE, tera dotagao orgamentaria propria e sera administrado pelo Conselho 

Municipal LGBTQIA+, ao qual compete definir e fiscalizar a aplicação dos recursos 

financeiros. 

Art. 2° - Para efeitos desta lei entende-se por população LGBTQIA+, o conjunto de 

cidaddos e cidadas assumidamente declarados Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis, Transexuais, Transgéneros, Queers, Intersexuais, Assexuais e todas as 

demais existéncias de género e sexualidade, que lutam pelos direitos dos grupos 

sociais contra a discriminagao, o preconceito e a LGBTfobia. 
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Art. 3° - O Conselho Municipal de Politicas para a populagdo LGBTQIA+, tem por 

objetivo atuar na promoção da cidadania e defesa dos direitos, assim como contribuir 

no combate a discriminagao e violéncia contra a populagéo LGBTQIA+. 

Art. 4° - São atribuições e competéncias do Conselho Municipal de Politicas 

LGBTQIA+: 

| - Deliberar sobre as diretrizes a serem observadas na formulagéo e implementagao 

das politicas LGBTQIA+; 

Il - Propor e contribuir para construção de politicas piblicas LGBTQIA+; 

Il - acompanhar, monitorar e fiscalizar a implementagéo das politicas públicas 

LGBTQIA+; 

IV - Propor, contribuir e realizar agdes e atividades que promovam direitos sociais, 

politicos, civis, culturais e econdmicos. 

V - Colher denúncias, defender os direitos da populagdo LGBTQIA+, pelos meios 

legais e parceiros disponiveis. 

VI - Elaborar seu regimento interno no prazo de 90 dias. 

VIl - Propor ao Poder Executivo Municipal e & Camara Municipal a elaboragéo de 

projetos de lei que visem assegurar ou ampliar os direitos de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais; 

VIIl - Fiscalizar o cumprimento da legislagdo que atenda as necessidades da 

populagdo LGBTQIA+ no ambito do Municipio; 
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IX - Acompanhar o processo de elaboragdo do Projeto de Lei de Diretrizes 

Orgamentarias, do Projeto de Lei Orgamentaria do Municipio e do Plano Plurianual, 

assim como atos normativos relevantes à populagéo LGBT. 

X - Convocar e organizar a Conferéncia Municipal LGBTQIA+, buscando a integragéo 

entre as etapas municipais, estadual e nacional. 

XI - Articular-se com os demais conselhos de politicas publicas e outros espagos de 

participagao e controle social no Municipio. 

XII - Formular diretrizes de um Plano Municipal de Promogao dos Direitos Humanos e 

da Cidadania de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Transgéneros, 

Queers, Intersexuais, Assexuais e todas as demais existéncias de género e 

sexualidade (PMLGBTQIA+), fixando prioridades para a definigdo das ações 

correspondentes e a aplicagéo dos recursos; 

XIIl - Propor a revisão de agdes, prioridades, prazos e metas do PMLGBTQIA+; 

XIV — Propor estratégias de ação visando a avaliação e ao monitoramento das agdes 

previstas no PMLGBTQIA+; 

XV - Apresentar sugestées para elaboragdo de planejamento plurianual, 

estabelecimento de diretrizes orgamentéarias e alocação de recursos no orgamento 

anual do Executivo Municipal, visando a implantagédo do PMLGBTQIA+ 

Paragrafo Unico. Entende-se por politicas publicas LGBTQIA+, tanto as destinadas 

especificamente para a populagdo LGBTQIA+, como aquelas que incluem a 

população LGBTQIA+ entre os seus beneficiarios. 

CAPITULO Il 
DA COMPOSIGAO 
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Art. 5º - O Conselho Municipal de Políticas LGBTQIA+, de composição paritária, sera 

integrado por 12 membros, sendo 06 titulares representantes do Poder Público e 

respectivos suplentes e 06 titulares representantes da sociedade civil e respectivos 

suplentes, assim definidos: 

1 - Pelo Poder Publico, um representante titular e respectivo suplente de cada um dos 

seguintes órgãos: 

a) Gabinete do Prefeito; 

a) Secretaria Municipal de Educagéo; 

b) Secretaria Municipal de Saude; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Mulher e Juventude; 

d) Secretaria Municipal Turismo, Cultura e Esportes; 

e) Conselho Tutelar. 

Il - Pela sociedade civil: um representante e respectivo suplente de cada um dos 

seguintes seguimentos: 

a) 01 representante e respectivo suplente dos Gays; 

b) 01 representante e respectivo suplente das Lésbicas; 

c) 01 representante e respectivo suplente dos/das Bissexuais; 

d) 01 representante e respectivo suplente das Travestis, Transexuais, Transgéneros, 

Queers, Intersexuais, Assexuais e todas as demais existéncias de género e 

sexualidade; 

epresentantes e respectivos suplentes das entidades representativas; 
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§ 1º Os representantes da sociedade civil da população LGBTQIA+, devem ser 

militantes com atuação na defesa e promoção dos direitos de lésbicas, gays, 

bissexuais, travestis, transexuais, transgêneros, queers, intersexuais, assexuais e 

todas as demais existências de gênero e sexualidade, com atuação devidamente 

comprovada, residência neste município, idade igual ou superior a 16 anos e eleitos 

em processo eleitoral conforme edital e regimento próprio. 

a) Na eleição dos membros da sociedade civil, vale a autodeclaração do candidato, 

vedada a exigéncia de declarag&o por escrito. 

b) Em caso de empate, tera preferéncia, nessa ordem, o candidato negro, com 

deficiéncia ou mais jovem. 

0 Conselho Municipal de Politicas LGBTQIA+, devera ser composto por, no minimo, 

50% (cinquenta por cento) de pessoas de identidade de género feminino. 

$ 2° Os representantes e respectivos suplentes do Poder Publico Municipal serão 

indicados pelo Chefe do Poder Executivo. 

$ 3° O Chefe do Poder Executivo oficiara aos 6rgaos e entidades representantes do 

Poder Publico Municipal para indicar seus representantes. 

$ 4° As entidades representativas prevista neste caput, serão organizagdes com ou 

sem personalidade juridica, com comprovada atuação na promogéo da diversidade 

sexual e de género pelo periodo minimo de 1 (um) ano. 

$ 5° O mandato dos conselheiros será de dois anos, sendo permitida uma reeleição 

para 0 mesmo cargo. 

$ 6° Os membros do conselho perderao seus mandatos na ocorréncia de qualquer um 

dos seguintes motivos: 

a) faltar injustificadamente a trés reunides seguidas ou cinco alternadas; 
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b) tornar-se incompativel com o cargo de conselheiro por improbidade ou ilegalidade; 

c) concluirem seus mandatos. 

§ 7° - As justificativas do conselheiro faltoso deveréo ser entregues por oficio ao 

Presidente do Conselho na primeira sess&o a que ele comparecer. 

§ 8 - No caso de vacancia, sera nomeado o respectivo suplente, sendo 

escolhidofindicado outro para a vaga de suplente, na forma estabelecida no 

Regimento Interno. 

$ 9° - A função de conselheiro é considerada de interesse publico relevante e não sera 

remunerada. 

§10° - O Executivo Municipal colocara à disposigao do Conselho Municipal 

LGBTQIA+ os recursos humanos, materiais, estruturais, logisticos e orgamentarios 

necessarios à sua criação, instalação e ao seu pleno funcionamento, garantindo, 

inclusive, a participagao de seus membros em atividades locais, estaduais ou 

nacionais inerentes as atribuições do conselho. 

§11° - Paragrafo Gnico. As despesas para a manutencéo e desenvolvimento das 

atividades do Conselho Municipal LGBTQIA+ constardo no Plano Plurianual (PPA), 

na Lei de Diretrizes Orgamentérias (LDO) e na Lei Orgamentaria Anual (LOA) por meio 

de projeto ou atividade Manutengdo e Desenvolvimento das Ações do Conselho 

Municipal LGBTQIA+. 

Art. 6° - Constituem recursos do FMLGBTQIA+: 

1 - Os provenientes do orgamento municipal, na forma da Lei; 
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Il — Os decorrentes de convénios ou acordos celebrados pelo Conselho Municipal 

LGBTQIA+ ou por órgãos municipais com atuação na area com instituicées publicas 

ou privadas municipais, estaduais, nacionais ou estrangeiras; 

Il — Os oriundos de repasses do governo federal, inclusive os advindos de projetos 

propostos pelo Conselho Municipal LGBTQIA+ e aprovados pelo governo federal; 

IV — O produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras; 

V — O produto de arrecadagso de taxas, multas e juros de mora decorrentes de 

infragdes ao art. 150 da Lei Organica do Municipio de Porto Alegre (LOMPA) ou outras 

que vierem a ser criadas; 

VI — As doagdes em espécie feitas diretamente ao FMLGBTQIA+; 

VII — Produto de arrecadagéo de outras receitas proprias oriundas das atividades 

econdmicas, da prestação de servigos e de outras transferéncias que o municipio de 

Itacuruba tenha direito a receber por forga de Lei e convénio no setor. 

$ 1° Os recursos do FMLGBTQIA+ não poderão ser aplicados no custeio das 

atividades do Conselho Municipal LGBT. 

$ 2° Os saldos das dotagées orgamentarias do FMLGBTQIA+, em cada exercicio, 

serão aplicados no exercicio seguinte. 

$ 3° O FMLGBTQIA+ apoiara programas, projetos e ações desenvolvidas por 

organizagées de, para e com LGBTQIA+. 

$ 4° Os recursos descritos neste artigo serão depositados, obrigatoriamente, em uma 

conta especial a ser aberta e mantida em agéncia da instituição financeira que guarde 

os dinheiros publicos do municipio de Itacuruba. 
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$ 5º A aplicação dos recursos de natureza financeira do FMLBGTQIA+ dependerá: 

| — Da existéncia de disponibilidade financeira do FMLGBTQIA+, em função do 

cumprimento da programação orçamentária municipal; 

11 — De prévia aprovação pelo Conselho Municipal LGBT. 

Art. 7º - O orçamento do FMLGBTQIA+ evidenciará as políticas e o programa de 

trabalho governamentais, observados o PPA e a LDO. 

§ 1º O orgamento do FMLGBTQIA+ integrará o orçamento do municipio de Itacuruba. 

$ 2° A proposta orgamentaria e os projetos de PPA e da LDO, no que se refere as 

ações municipais em prol da cidadania e dos direitos de LGBTQIA+, serão submetidas 

à aprovagao prévia do Conselho Municipal LGBT. 

— CAPÍTULOM 
DA ELEIÇÃO DA MESA E FUNCIONAMENTO 

Art. 8º - A mesa diretora do Conselho Municipal de Políticas LGBTQIA+, será 

composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretério(a) Geral. 

Paragrafo Unico. O(A) Presidente, Vice-Presidente e Secretario (a) Geral serão 

escolhidos entre seus pares, por meio de eleição direta, com mandato de dois anos, 

podendo ser reconduzido por igual periodo. 

Art. 9° - As demais regulamentagoes relativas ao Conselho Municipal de Politicas 

LGBTQIA+ deverao constar do seu Regimento Interno. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIGOES GERAIS 
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Art. 10º - A convocação da Conferência Municipal prevista no inciso X do artigo 4º 

desta Lei deverá ser convocada por decreto do executivo municipal, após resolução 

de convocação oficial do pleno deste conselho. 

Art. 11º - As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações 

orgamentarias proprias, suplementadas se necessario 

Art. 12° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o. 

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2022. 

BERNARDO DE MOURA FERRAZ 

Prefeito 

Bemardo de Moura Ferraz 
CPF: 066.569.204-89 
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